


Valores  Contratuais,  ao  Contrato  nº  08.1.0.00.00353/2019,  sob  os  termos  e  condições  a  seguir
estabelecidos:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Apostilamento tem como objeto o Reajuste do valor contratual da locação de
imóvel situado no endereço na Avenida Anísio Haddad nº 8001- salas 501, 502 e 503, bairro Jardim
Vivendas do Condomínio Georgina Business Park, no Município de São José do Rio Preto/SP, utilizado
para abrigar as instalações da Unidade Local do DNIT no Município de São José do Rio Preto/SP.

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente Apostilamento é formalizado com fundamento na seção III, art.65, § 8º, da
Lei  8.666/93,  o  qual  autoriza a  variação do valor  contratual  para fazer  face ao reajuste  de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem  como  o  empenho  de  dotações  orçamentárias
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

3. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO

3.1. O valor de aluguel mensal de R$ 9.150,00 (nove mil cento e cinquenta reais), passará a
ser de R$ 9.745,66 (Nove mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) conforme
aplicado o índice estipulado em contrato, a saber, o IGPM, que no mês de Maio/2020 apresentou um
valor acumulado de 6,51% (Seis vírgula cinquenta e um porcento).

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa com esta contratação correrá por conta do Programa de Trabalho 26 122 0032
2000 0001, PTRES:173905, Fonte 0100000000, Natureza de Despesa 33.90.36.15 (locação de imóveis
- pessoa física), devidamente empenhada, conforme a Nota de Empenho nº 2020NE800008 data em 17
de janeiro de 2020, reforçada através da Nota de Empenho 2020NE800077 no valor de $ 27.450,00
(vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta reais), datada de 03 de abril de 2020, e seus posteriores
reforços a (s) qual (is) fica (m) fazendo parte integrante do contrato.

5. DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apostilamento.

E,  para  firmeza  e  prova  de  assim haverem,  após  ter  sido  lido  juntamente  com seu(s)  anexo(s),  o
presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por Raul Capp PalloƩa, Coordenador de Administração e
Finanças, em 05/06/2020, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codelo Nascimento, Superintendente
Regional no Estado de São Paulo, em 08/06/2020, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5779334 e o código CRC D23FA5EC.

Referência: Processo nº 50608.001880/2018-16 SEI nº 5779334

Rua Ciro Soares de Almeida, 180
CEP 02.167-000
São Paulo/SP |
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